






MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
SECRETARIA DE GESTÃO

PROGRAMA NACIONAL DE GESTÃO PÚBLICA E DESBUROCRATIZAÇÃO – 
GESPÚBLICA
Decreto 5.378, de 23 de fevereiro de 2005
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO K – 4º ANDAR
CEP: 70040-906 – Brasília – DF
FONE:	(61) 3429-4096
FAX: (61) 3429-4961
SÍTIOS: www.pqsp.planejamento.gov.br

www.gespublica.gov.br 
Correio Eletrônico: pqgf@planejamento.gov.br

CONSELHO DO PRÊMIO NACIONAL DA GESTÃO PÚBLICA – PQGF
Magrid Teske (Presidente do Conselho)
Cristina Ferreira Serra
Luiza Helena Trajano I. Rodrigues
Silvio Vaz de Almeida
Michal Gartenkraut

Coordenação do GESPÚBLICA
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Coordenador do Comitê-Gestor do GESPÚBLICA
Marcelo Viana Estevão de Moraes
Gerente Executivo do GESPÚBLICA
Mariana Meirelles Nemrod Guimarães
Gerente do Prêmio Nacional da Gestão Pública
Cesar Pereira Viana

É permitida a reprodução total ou parcial, desde que citada a fonte.
NORMALIZAÇÃO: DIBIB/CODIN/SPOA

 Brasil. Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Secretaria de Gestão.

        Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização – GESPÚBLICA; 
Prêmio Nacional da Gestão Pública – PQGF; Instruções para a Candidatura – Ciclo 
2008 / 2009; Brasília; MP, SEGES, 2008. Versão 1/2008.

40  p.

1. Administração Pública  2.Excelência  3. Qualidade  4.Serviço Público   I.Título.         

CDU 35



SUMÁRIO
1. Apresentação.......................................................................................................5

2. O Prêmio Nacional da Gestão Pública - PQGF.....................................7

2.1 O propósito.......................................................................................................................... 7

2.2 Objetivos............................................................................................................................... 7

2.3 Público-alvo.......................................................................................................................... 7

2.4 Benefícios do processo de premiação............................................................................... 7

2.5 Compromisso da Candidata............................................................................................... 8

2.6 Categorias de candidatura................................................................................................... 9

2.7 A Premiação, o Reconhecimento e o Destaque ........................................................... 10

3. Processos do Prêmio Nacional da Gestão PÚblica – PQGF.........11

3.1 Processo de planejamento................................................................................................ 11

3.2 Processo de capacitação.................................................................................................... 11

3.3 Processo de Candidatura, Inscrição, Elegibilidade e Entrega do

Relatório da Gestão.................................................................................................................. 11

3.4 Processo de avaliação........................................................................................................ 13

3.5 Processo de Premiação, Reconhecimento e Destaque................................................. 14

3.6 Processo de divulgação dos resultados........................................................................... 15

4. Cronograma do Ciclo 2008/2009, por processos................................ 17

5. Regularidade da gestão............................................................................. 19

6. Banca de Examinadores e Banca de Juízes........................................ 19

7. Código de ética ............................................................................................... 19

8. Disposições finais............................................................................................ 23

Anexo I - Formulário para inscrição da candidatura ao

PQGF 2008/2009........................................................................................................... 25

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

DO FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO.................................................................... 29

Anexo II - Orientações para apresentação do

Relatório da Gestão......................................................................................... 33

INSTRUÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DA GESTÃO............. 34





5
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1. Apresentação

O Prêmio Nacional da Gestão Pública, instituído em 3 de março de 1998, é uma das ações 
estratégicas do Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização - GESPÚBLICA. 
Sua finalidade é reconhecer e premiar as organizações públicas que comprovem alto 
desempenho institucional, com qualidade em gestão.

São realizados ciclos anuais de premiação, quando as organizações públicas se candidatam 
de acordo com as instruções previamente estabelecidas e apresentadas neste documento.

O processo de avaliação da gestão de cada candidata tem por base o Modelo de Excelência 
em Gestão Pública - MEGP.

Esse Modelo está alinhado com o “estado da arte” da gestão contemporânea e, ao mesmo 
tempo, responde às exigências próprias da natureza pública de nossas organizações. O 
MEGP foi atualizado no ano de 2007 pelo Comitê Conceitual do GESPÚBLICA.

Dessa forma, o Prêmio Nacional da Gestão Pública tem mantido as características 
universais da gestão de excelência que o identifica com os modelos de gestão utilizados 
pelos setores público e privado em mais de 120 países.

Reconhecer por meio do Prêmio Nacional da Gestão Pública significa destacar, entre as 
organizações participantes de um ciclo de premiação, aquelas que evidenciam melhoria gerencial 
rumo à inovação, à redução de custos, à qualidade dos serviços e à satisfação do cidadão.

É importante registrar que esse Prêmio é resultado de um trabalho conjunto e integrado de 
diversos agentes - organizações públicas e privadas, servidores públicos e demais cidadãos 
- que, por visualizarem a oportunidade de ganhos coletivos para o setor público e para a 
sociedade, deram ao projeto sustentação e legitimidade.

As ações desenvolvidas pelo Prêmio envolvem voluntariado, organizações candidatas, 
organizações parceiras e gerências do processo estão submetidas ao Código de Ética do 
Programa Nacional de Gestão Pública e ao Código de Ética Profissional do Servidor 
Público.

Confiantes na continuidade desse trabalho e no fortalecimento e ampliação das parcerias 
estabelecidas, apresentamos às organizações públicas brasileiras que desejam participar 
deste Ciclo 2008/2009 do Prêmio Nacional da Gestão Pública – PQGF, as Instruções 
para Candidatura.

Brasília, DF, 1º de Agosto de 2008

Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização – GESPÚBLICA
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2. O Prêmio Nacional da Gestão Pública 
PQGF

2.1 O propósito��

Após dez ciclos de premiação, o Prêmio Nacional da Gestão Púbica reafirma seu propósito 
de contribuir para a transformação da gestão pública e estimular, pelo reconhecimento, 
nossas organizações públicas a assumirem o compromisso de mudança, objetivando a 
melhoria contínua, e a permanecerem fiéis a ele.

2.2 Objetivos��

a) reconhecer formalmente os resultados alcançados pelas organizações com a 
implementação da Excelência em Gestão;

b) estimular órgãos e entidades da administração pública brasileira a priorizarem 
ações voltadas para a melhoria da gestão e do desempenho institucional;

c) alavancar setores estratégicos do Governo para a excelência na Gestão Pública;

d) dar visibilidade ao tema Gestão Pública, investindo na sua melhoria;

e) disseminar para o setor público brasileiro informações sobre sistemas de gestão 
bem-sucedidos. 

2.3 Público-alvo��

Podem participar do Prêmio Nacional da Gestão Pública as organizações públicas brasileiras 
dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, das esferas federal, estadual e municipal.

2.4 Benefícios do processo de premiação��

Ao participar do Prêmio Nacional da Gestão Pública, a candidata:

a) recebe uma avaliação de sua gestão, feita por uma banca de especialistas em gestão;

b) passa a dispor de mecanismos capazes de manter e estimular a participação dos 
servidores e empregados no processo de melhoria contínua da organização para 
atender à sociedade; e

c) se for reconhecida, passa a ter suas práticas da gestão divulgadas como referenciais 
para a transformação de outras organizações.



Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização - GESPÚBLICA

8

2.5 Compromisso da Candidata��

A candidata ao Prêmio Nacional da Gestão Pública deverá assumir os seguintes 
compromissos com o Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização – 
GESPÚBLICA:

a) disponibilizar servidores ou empregados para participarem dos cursos para 
preparação para a Banca Examinadora do Prêmio Nacional da Gestão Pública – 
PQGF - Ciclo 2008/2009;

b) autorizar servidores ou empregados que forem nomeados para a Banca 
Examinadora a participar  do processo de avaliação de outras candidatas no 
Ciclo 2008/2009;

c) arcar com o ônus decorrente de despesas de deslocamento (passagens/diárias) de 
no mínimo cinco membros, quando for selecionada para a etapa de visita, assumindo 
inteira responsabilidade em liberar as passagens aéreas e diárias dois dias úteis antes 
do início da visita;

d) arcar com o ônus decorrente de despesas de deslocamento (passagens/diárias) 
de um membro da Banca Examinadora para apresentar o Relatório de Avaliação à 
Banca de Juízes, quando a candidata for selecionada para a visita;

e) ressarcir aos examinadores, imediatamente, os valores referentes a outras despesas, 
como: táxi, pedágio, estacionamentos, consumo de água, lanches, almoço, jantar, e 
telefonemas realizados localmente para comunicação com a organização, bem como 
taxa de turismo cobrado pelos hotéis, tanto para o período de visita quanto para 
apresentação do Relatório de Avaliação, por ocasião da Segunda Reunião de Juízes;

f) assumir inteira responsabilidade em liberar as passagens aéreas e diárias, tanto 
para a Banca Examinadora quanto para o Examinador Sênior, para apresentação do 
Relatório de Avaliação, por ocasião da Segunda Reunião de Juízes;

g) providenciar as reservas de hotel para a Banca Examinadora, quando da 
ocasião da visita;

h) providenciar salas de apoio à Banca Examinadora, nas instalações do hotel e na 
organização, com computador, impressora, café e água;

i) assumir inteira responsabilidade na condução de assunto de natureza médico-
hospitalar, até a recondução do examinador ao seu órgão do origem;

j) participar de eventos para a divulgação da sua experiência com a implementação 
de seus sistemas e de suas práticas de gestão;

k) autorizar a Gerência do Prêmio Nacional da Gestão Pública a realizar, sem fins 
lucrativos ou comerciais, ampla divulgação de seu Relatório de Gestão;

l) possibilitar a disseminação de seu sistema de gestão no caso de ser reconhecida 
ou premiada;
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m) apoiar, no caso de Empresas Públicas e Sociedade de Economia Mista, as organizações 
públicas participantes do GESPÚBLICA, na busca de melhoria da gestão;

n) disponibilizar a organização para visita de representantes de outras organizações 
públicas;

o) manter atualizado, na Gerência do Prêmio, os dados da organização; e

p) a candidata que descumprir um ou mais dos requisitos deste item será eliminada 
do processo do Ciclo 2008/2009. 

2.6 Categorias de candidatura��

As candidatas são classificadas em três categorias, de acordo com sua natureza jurídica, e 
em categoria especial.

Categorias:

a) Administração Direta e Indireta

b) Poder Judiciário

c) Poder Legislativo

d) Categoria Especial

Enquadram-se na categoria especial, para o biênio 2008/2009, as organizações do 
Setor Saúde, de qualquer nível de governo, cuja missão ou competência básica estejam 
relacionadas com o exercício de atividades diretamente ligadas à prestação de serviços, 
com foco no atendimento ao cidadão.

Considera-se organização com foco no atendimento ao cidadão aquela que pratica ação 
direta junto ao cidadão e não aquelas que tenham como competência fundamental o 
exercício de atividade-meio ou de fomento, quer sejam estas deliberativas, normativas, de 
fomento ou que sejam executivas.

Enquadram-se na categoria Poder Judiciário as organizações desse poder, independen-
temente da sua natureza jurídica.

Enquadram-se na categoria Poder Legislativo as organizações desse poder, 
independentemente da sua natureza jurídica.

A Premiação, o Reconhecimento e o Destaque das candidatas, conforme especificado nos 
itens a seguir, serão realizados, separadamente, por categoria de candidatura.
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2.7 A Premiação, o Reconhecimento e o Destaque ��

2.7.1 A Premiação

Recebem o Prêmio Nacional da Gestão Pública as organizações que obtiverem o melhor 
conjunto de pontuações e pontuação global acima da pontuação máxima estabelecida 
previamente pela Banca de Juízes. 

A premiação é traduzida pela entrega de um troféu com o símbolo do Programa Nacional 
de Gestão Pública e Desburocratização – GESPÚBLICA, que simboliza o grau máximo 
do Prêmio Nacional da Gestão Pública – PQGF.

2.7.2 O Reconhecimento

O Prêmio Nacional da Gestão Pública reconhece o esforço institucional em direção à 
excelência da gestão empreendida pela organização em três faixas de reconhecimento: 
Ouro, Prata ou Bronze.

O reconhecimento é traduzido pela entrega de uma placa que contém o símbolo do 
Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização – GESPÚBLICA, de acordo 
com a faixa de reconhecimento alcançada pela organização.

Os reconhecimentos Ouro, Prata e Bronze são concedidos às organizações que obtiverem 
pontuações em cada categoria dentro do limite acima do mínimo estabelecido para o 
reconhecimento previamente definido na primeira reunião da Banca de Juízes.

2.7.3 O destaque

Receberão Destaque do PQGF as organizações candidatas em cada ciclo do Prêmio que 
demonstrarem práticas inovadoras de gestão, reconhecidas pela Banca de Juízes, decorrente 
das análises das bancas examinadoras, explicitadas pelos Examinadores Seniores.

O Destaque é traduzido por meio de certificado emitido pelo Excelentíssimo Sr. Ministro 
do Planejamento, Orçamento e Gestão.

O PQGF considera inovação a característica que define uma prática como inédita ou 
incomum no ramo de atividade ou na área da organização em que é aplicada. Prática 
inovadora é aquela que busca e desenvolve continuamente idéias originais e incorpora-
as aos seus processos, produtos, serviços e relacionamentos, associada ao rompimento 
das barreiras do serviço público antiquado e burocrático, de forma a otimizar o uso dos 
recursos públicos e a produzir resultados eficientes para a sociedade, são alternativas para 
tornar possível a cultura da inovação.
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3. Processos do Prêmio Nacional da 
Gestão PÚblica – PQGF

O Prêmio Nacional da Gestão Pública se desenvolve em seis processos:

1. Processo de planejamento 
2. Processo de capacitação da Banca Examinadora 
3. Processo de candidatura 
4. Processo de avaliação 
5. Processo de premiação, reconhecimento e destaque 
6. Processo de divulgação dos resultados

3.1 Processo de planejamento��

O planejamento do PQGF que define suas estratégias e planos realiza análise crítica no 
processo, estabelece diretrizes, aperfeiçoa os conteúdos e documentos oficiais e atualiza 
o Sistema de Gestão da Qualidade do processo, é desenvolvido pelo Conselho do PQGF, 
Banca de Juízes e por Comitês Técnicos.

3.2 Processo de capacitação��

Para dar sustentabilidade ao processo de avaliação, o PQGF planeja, executa, corrige e 
avalia duas ações de capacitação para a Banca Examinadora. Estas ações estão traduzidas 
em dois cursos para os Examinadores:

a) Ensino a Distância - EaD, via Internet, com 30 horas de duração;

b) Presencial, com 24 horas de duração.

3.3 Processo de Candidatura, Inscrição, Elegibilidade e En-��
trega do Relatório da Gestão.

a) Inscrição 

Para candidatar-se ao Prêmio Nacional da Gestão Pública, o dirigente maior da organização 
deve apresentar o formulário de inscrição, devidamente preenchido e assinado, à Gerência 
do PQGF, dentro do prazo definido no Cronograma do Ciclo PQGF 2008/2009, constante 
neste documento.
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Há duas formas de oficializar a inscrição da candidata ao Prêmio Nacional da Gestão Pública:

a1) Via Postal

i) imprimir ou copiar o formulário para inscrição constante neste documento. 
Preencher os dados solicitados. Solicitar ao dirigente maior da organização 
que assine o formulário autorizando a inscrição da organização;

ii) encaminhar, via postal, para a Gerência do Prêmio Nacional da Gestão 
Pública no endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco K, Sala 452, Brasília – 
DF. CEP: 70040-906.

Atenção: o dia considerado como recebimento, será o da postagem registrada no envelope recebido pela 
Gerência do PQGF.

a2) Entrega direta na Gerência do Prêmio Nacional da Gestão Pública.

i) imprimir ou copiar o formulário para inscrição constante neste documento. 
Preencher os dados solicitados. Solicitar que o dirigente maior da organização 
assine o formulário, autorizando a inscrição da organização;

ii) entregar, formulário de inscrição devidamente assinado pelo dirigente 
maior da organização, diretamente à Gerência do Prêmio Nacional da Gestão 
Pública, no horário comercial, das 8h às 12h e das 14h às 18h no seguinte 
endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco K, Sala 452, Brasília-DF, CEP: 
70040-906, até o dia limite para entrega, conforme cronograma constante 
neste documento;

iii) não será aceita a entrega via fac símile, E-mail nem diretamente nos 
Núcleos Estaduais ou Setoriais do Programa Nacional de Gestão Pública e 
Desburocratização – GESPÚBLICA.

b) Elegibilidade

A elegibilidade da candidata é avaliada pela Gerência do Prêmio Nacional da Gestão Pública 
que comunicará, tempestivamente, à organização, sua condição de elegível ou não elegível. 

b.1) Requisito para candidatura

Para candidatar-se ao Prêmio Nacional da Gestão Pública, a organização deve atender aos 
seguintes requisitos:

a) ser órgão ou entidade pública;

b) preferencialmente a organização como um todo e, no caso, de unidades 
finalísticas, no máximo duas, por organização; 

c) não ser órgão colegiado ou temporário (programa, projeto, comissão etc);

d) não ser órgão ou unidade de assessoria;

e) não ser unidade de atividade meio;
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f) não ser unidade de uma organização que se tenha candidatado como um 
todo no Ciclo atual;

g) declarar a regularidade de sua gestão (vide o item 10 do Formulário de 
Inscrição, apresentado no Anexo I destas Instruções);

h) apresentar Relatório da Gestão a ser elaborado pela organização para o 
ciclo, de acordo com os preceitos do Instrumento para Avaliação da Gestão 
Pública e Instruções para Candidatura referentes ao Ciclo de 2008/2009;

i) ter condições de ser avaliada em todos os critérios, estabelecidos no 
Instrumento para Avaliação da Gestão Pública, deste ciclo.

c) Entrega do Relatório da Gestão

Considerada elegível, a candidata envia o seu Relatório da Gestão via postal ou o entrega 
diretamente à Gerência do Prêmio Nacional da Gestão Pública, no endereço: Esplanada 
dos Ministérios, Bloco K, Sala 452, Brasília – DF, CEP: 70040-906, conforme especificações 
constantes no Anexo II destas Instruções, no prazo estabelecido no cronograma deste 
Ciclo 2008/2009, constante neste documento.

Atenção: o dia considerado como recebimento será o da postagem registrada no envelope recebido pela 
Gerência do Prêmio Nacional da Gestão Pública, contendo o Relatório da Gestão.

O Relatório da Gestão apresentado passa por avaliação preliminar de Comitê específico, 
nomeado e coordenado pela Gerência do Prêmio Nacional da Gestão Pública. Esse Comitê 
verifica a consistência das práticas e resultados dos sistemas de gestão da candidata, o 
atendimento aos critérios constantes no Instrumento para Avaliação da Gestão Pública 
e os requisitos constantes neste documento. O Comitê confirma as candidaturas e emite 
recomendação de exclusão, se necessário, em ata detalhada para a Banca de Juízes e 
Gerência do Prêmio.

A Gerência do Prêmio Nacional da Gestão Pública comunicará à organização, 
tempestivamente, a sua condição de candidata.

Os relatórios excluídos do processo do Prêmio serão encaminhados para serem avaliados 
de acordo com o processo de avaliação continuada da gestão do GESPÚBLICA.

3.4 Processo de avaliação��

Etapa I – Análise crítica individual e de consenso do Relatório da Gestão

A Gerência do Prêmio Nacional da Gestão Pública designa para a candidata uma Banca 
Examinadora liderada por um Examinador Sênior. A banca realiza, primeiramente, a 
fase da avaliação individual do Relatório e, em seguida, passa à fase de consenso dos 
Examinadores para consolidação das avaliações individuais.
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Após as avaliações individuais o Examinador Sênior encaminhará à Gerência do Prêmio 
quadro de pontuação global da candidata avaliada.

A Gerência do Prêmio realiza análise na pontuação global verificando se atende ao limite 
mínimo estabelecido para este ciclo.

A Banca de Juízes procede à seleção das candidatas para a Etapa de Visita com base nas  
pontuações de consenso de cada Banca Examinadora. A seleção é realizada sem que a 
Banca de Juízes tenha acesso à informação sobre a identidade das candidatas.

Um Juiz Relator é nomeado para cada candidata selecionada para a etapa de visita, com 
objetivo de analisar detalhadamente o Relatório da Gestão da candidata e o Relatório da 
Avaliação produzido pela banca examinadora.

Etapa II – Visita às instalações

A Gerência do Prêmio Nacional da Gestão Pública comunica às candidatas sua habilitação 
ou não-habilitação à Etapa de Visita, Etapa II. As candidatas habilitadas à Etapa II recebem 
a visita da Banca Examinadora para verificação, in loco, das práticas de gestão e resultados 
identificados pela Banca Examinadora.

Os custos relativos ao deslocamento da Banca Examinadora para a visita às instalações da 
candidata e do Examinador Sênior para apresentação do Relatório de Avaliação, quando 
da Segunda Reunião de Juízes, são de responsabilidade da candidata visitada, conforme 
item 2.5 - Compromisso da Candidata, neste documento.

Após a visita, o Examinador Sênior enviará os resultados ao Juiz relator e os apresentará 
à Banca de Juízes.

Etapa III - Seleção das Candidatas ao Reconhecimento e à Premiação

A Banca de Juízes aprecia os Relatórios de Avaliação elaborados pelas Bancas Examinadoras 
e indica as candidatas em condições de serem destacadas e reconhecidas em Ouro, Prata 
e Bronze em cada categoria e as candidatas recomendadas para o Prêmio Nacional da 
Gestão Pública.

3.5 Processo de Premiação, Reconhecimento e Destaque��

A partir das indicações da Banca de Juízes, o Conselho do Prêmio Nacional da Gestão 
Pública delibera sobre a premiação, o reconhecimento e o destaque.

A deliberação das indicações ou não-indicações da Banca de Juízes pelo Conselho leva 
em consideração, também, as informações sobre a regularidade da gestão nos órgãos de 
fiscalização federal, estadual e municipal, bem como a imagem institucional da organização 
perante a sociedade.

O Prêmio Nacional da Gestão Pública comunicará às candidatas, tempestivamente, o 
resultado do Ciclo 2008/2009.
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O Ministério do Planejamento tornará público, em entrevista coletiva à imprensa, os 
resultados do Ciclo 2008/2009.

3.6 Processo de divulgação dos resultados��

Após cerimônia de premiação e reconhecimento, é necessário o empreendimento de ações 
de divulgação e promocionais, por parte da Gerência do Prêmio Nacional da Gestão 
Pública, do Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização - GESPÚBLICA 
e por parte das organizações reconhecidas e premiadas no Ciclo.

Para tanto, são organizados os Seminários das Organizações Premiadas, Reconhecidas e 
Destacadas pelo Prêmio, exposições e publicações.
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4. Cronograma do Ciclo 2008/2009, por 
processos

1- Processo de capacitação – Ciclo 2008/2009
Ensino a Distância – EaD Data Responsabilidade

Inscrições para Preparação para a Banca Examinadora – EaD 21.07 a 15.09.2008 Candidatos à Banca Examinadora

Disponibilização do EaD 01.08.2008 Gerência do PQGF e SERPRO

Período de permanência do EaD na internet 01.08 a 30.10.2008 Gerência do PQGF e SERPRO

Ensino Presencial Data Responsabilidade

Preparação presencial para instrutores de instrutores 05.08 e 06.08.2008
Membros Comitê Conceitual e 
Gerência PQGF

Preparação presencial para Instrutores para atualização e preparação 01.09 a 05.09.2008 Gerência PQGF

Inscrições para curso presencial de atualização da Banca Examinadora 15.09 a 24.10.2008 Gerência PQGF

Inscrições para curso presencial de preparação da Banca Examinadora 15.09 a 24.10.2008 Gerência PQGF

Curso presencial para atualização da banca examinadora 01.10 a 14.11.2008 Instrutores e Gerência do PQGF

Curso presencial para Preparação para a banca examinadora 04.11 a 21.11.2008 Instrutores e Gerência do PQGF

2- Processo de candidatura – Ciclo 2008/2009
Inscrição, Elegibilidade e Entrega do Relatório da Gestão Data Responsabilidade

Inscrições para candidatura 01.08 a 29.08.2008 Candidata

Verificação para elegibilidade 01.09 a 05.09.2008 Gerência PQGF

Entrega do Relatório da Gestão Até 03.11.2008 Candidata

Análise preliminar dos Relatórios da Gestão Até 10.11.2008 Gerência PQGF

Confirmação das candidaturas Até 10.11.2008 Gerência PQGF

3- Processo de avaliação - Ciclo 2008/2009
Etapa I – Análise crítica individual e de consenso Data Responsabilidade

Nomeação das bancas examinadoras Até 05.12.2008 Gerência PQGF 

Oficina para os Seniores 08.12 e 09.12.2008 Gerência PQGF

Envio dos Relatórios da Gestão às bancas examinadoras Até 16.12.2008 Gerência PQGF

Análise individual dos Relatórios da Gestão Até 28.02.2009 Examinadores

Envio do Relatório de avaliação individual ao Examinador Sênior Até 28.02.2009 Examinador Sênior Examinadores

Reunião de consenso dos Relatórios de Avaliação individuais Até 13.03.2009 Examinador Sênior Examinadores

Envio do Relatório de Avaliação do Consenso à Gerência do PQGF Até 20.03.2009 Examinador Sênior

Recomendações técnicas às bancas, pós-consenso 23.03 a 27.03.2009 Gerência PQGF

Primeira reunião de juízes para selecionar candidatas à etapa de visita 02.04.2009 Banca de Juízes

Etapa II – Visita às instalações Data Responsabilidade

Comunicação às candidatas habilitadas à etapa de visita e respectivas Bancas 
Examinadoras

Até 07.04.2009 Gerência do PQGF

Comunicação às candidatas não habilitadas à etapa de visita e respectivas Bancas 
Examinadoras

Até 07.04.2009 Gerência do PQGF

Visitas às instalações das candidatas selecionadas 13.04 a 30.04.2009
Examinador Sênior /  
Examinadores. Orientadores

Recomendações técnicas às bancas, pós-visita 11.05 a 15.05.2009 Gerência PQGF

Etapa III – Seleção das candidatas ao reconhecimento e premiação Data Responsabilidade

Segunda reunião de juízes 20.05.2009 Banca de Juízes

Indicação das candidatas para reconhecimento e premiação 20.05.2009 Banca de Juízes

Oficina para avaliação do PQGF Ciclo 2008/2009 pelos Examinadores Seniores 20.05.2009 Gerência do PQGF

4- Processo de premiação - Ciclo 2008/2009
Premiação e Reconhecimento Data Responsabilidade

Reunião Conselho do PQGF para decisão quanto à Premiação, ao Reconhecimento e 
ao Destaque

Até 10.06.2009 Conselho PQGF

Realização de coletiva à imprensa para divulgar o resultado Até 10.06.2009 Ministro / Conselho

Realização da cerimônia de premiação e reconhecimento Até SETEMBRO de 2009 Presidência da República

Análise crítica global do processo de avaliação do Relatório da Gestão Até 29.10.2009 Gerência do PQGF

Envio do Relatório de Avaliação da Gestão às candidatas Até 30.11.2009 Gerência do PQGF

5- Processo de divulgação dos resultados - Ciclo 2008/2009
Divulgação Data Responsabilidade

Publicação dos resultados no sítio do GESPÚBLICA e MP Até 15.06.2009 Gerência PQGF e ASCOM/MP

Orientações às organizações premiadas e reconhecidas sobre ações de divulgação Até 18.06.2009 Gerência PQGF

Seminários das Organizações Premiadas, Reconhecidas e Destacadas no Ciclo 
2008/2009

2º SEMESTRE DE 2009 Gerência PQGF
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5. Regularidade da gestão

Além da declaração de regularidade da Gestão apresentada pela organização candidata 
no ato da inscrição, a Gerência do Prêmio Nacional da Gestão Pública se reserva o 
direito de realizar o levantamento a respeito da regularidade da gestão das candidatas 
para assessoramento ao Conselho do Prêmio Nacional da Gestão Pública, nos órgãos de 
arrecadação e controle dos governos federal, estadual e municipal.

6. Banca de Examinadores e Banca de 
Juízes

A Banca Examinadora é formada por servidores, empregados públicos ou especialistas do 
setor privado, com experiência em avaliação da gestão, com base nos Critérios de Excelência 
constantes no Instrumento para Avaliação da Gestão Pública – Ciclo 2008/2009.

A Banca de Juízes do PQGF compõe-se de profissionais com larga e comprovada 
experiência como avaliadores da gestão no Prêmio Nacional da Gestão Pública e em 
outros sistemas de avaliação institucional que estejam alinhados com o Modelo de 
Excelência em Gestão Pública, preconizado pelo Programa Nacional de Gestão Pública 
e Desburocratização – GESPÚBLICA.

O processo de formação e designação das bancas observa regras rígidas com relação 
à educação e à capacitação dos examinadores, bem como à existência de conflitos de 
interesses reais e potenciais.

Os membros dessas bancas assumem o compromisso de cumprir o Código de Ética 
aplicável a todo o processo do Prêmio.

A participação como integrante das bancas do Prêmio Nacional da Gestão Pública é isenta de 
qualquer forma de remuneração pecuniária, mas tem a garantia da cobertura de despesas com 
deslocamentos - passagens aéreas e diárias - quando couber, e do recebimento do Certificado 
de Participação no Processo de Avaliação do Prêmio Nacional da Gestão Pública.

7. Código de ética 

Todas as pessoas, neste Código, chamadas de colaboradores – servidores públicos ou não, 
que direta ou indiretamente, participam do processo de avaliação das organizações públicas, 
avaliadores, consultores, examinadores, juízes, conselheiros, revisores, coordenadores 
de núcleo, integrantes dos comitês, gerentes de sistemas, programadores, operadores 
de sistemas, atendentes, estagiários, pesquisadores e pessoal de apoio - por terem, de 
alguma forma, acesso a informações de caráter reservado das organizações públicas 
brasileiras, que participam do Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização 
- GESPÚBLICA, estão submetidas ao presente Código de Ética.

Portanto, o exercício de qualquer atividade no Programa Nacional de Gestão Pública e 
Desburocratização – GESPÚBLICA tem como pré-requisito a aceitação deste Código de 
Ética pelo colaborador. 
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Os colaboradores, servidores públicos, submetem-se aos princípios éticos profissionais do 
servidor público aprovados pelo Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994.

Todos os colaboradores com ou sem vínculo com o serviço público, comprometem-se a 
respeitar os seguintes preceitos:

a) conduzir-se profissionalmente conforme a veracidade, a exatidão, a imparcialidade 
e a responsabilidade perante o Estado e a Sociedade;

b) manter sigilo das informações fornecidas pelas organizações atendidas, salvo 
quando forem liberadas por elas. Devem ser adotadas as seguintes precauções:

b1) as informações não devem ser objeto de discussão com terceiros, nem  
mesmo com familiares, pessoas de relacionamento e outros colaboradores, à 
exceção daqueles que compõem uma mesma equipe de avaliação,

b2) a identidade das organizações em avaliação não pode ser revelada pelo 
nome ou por qualquer outra característica que possa identificá-las durante e 
após o processo de avaliação ou da análise crítica dos Relatórios da Gestão,

b3) os documentos recebidos, utilizados, produzidos no ciclo de avaliação não 
podem ser copiados, sob nenhuma hipótese,

b4) ao término do processo de validação ou avaliação, os colaboradores 
que dele participaram deverão devolver ao Programa todos os documentos 
recebidos e produzidos a respeito da organização.

c) manter sigilo da participação. Os colaboradores que participarem do processo de 
auto-avaliação, mesmo com assistência a distância, ou participarem da preparação do 
Relatório da Gestão de uma candidata inscrita no Prêmio Nacional da Gestão Pública 
não podem discutir ou revelar essa participação a outros colaboradores, nem participar 
da validação ou das bancas de examinadores e de juízes dessa organização;

d) agir com independência, evitar e denunciar as pressões recebidas de qualquer 
natureza destinadas à obtenção de privilégios no Programa Nacional de Gestão 
Pública e Desburocratização – GESPÚBLICA;

e) não atuar como Avaliador Externo, Examinador, Examinador-Sênior ou Juiz, 
quando se tratar de organização à qual esteja vinculado profissionalmente ou com a 
qual tenha algum conflito de interesse;

f) não atuar como participante de qualquer Comitê  ou da Banca de Juízes, quando 
exercer atividades de consultoria remunerada ou não, em organizações que 
pretendam ou participem do processo de premiação, no Ciclo em curso ou de 2 
anos subseqüentes e antecedentes;

g) agir de maneira apropriada para a boa reputação e integridade do Programa 
Nacional de Gestão Pública e Desburocratização - GESPÚBLICA e para a boa 
imagem do Prêmio Nacional da Gestão Pública – PQGF;
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h) não usar nenhuma informação que chegue ao seu conhecimento como forma 
de oferecer serviços de consultoria ou qualquer outra forma que caracterize o uso 
indevido de informação privilegiada;

i) não solicitar à organização com a qual esteja atuando nem aceitar, em nome do 
Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização, honorários, comissão, 
doação ou vantagem de qualquer espécie para si, familiares ou qualquer pessoa; 

j) cada Examinador é responsável por pontuar pessoal e independentemente, os 
Relatórios da Gestão que receber para avaliação. Entretanto com o objetivo de obter 
informações e conhecimento em áreas em que necessite de apoio, é permitido ao 
Examinador discutir o assunto apenas em termos gerais, com especialistas, sem 
revelar a identidade da candidata.

j1) os Examinadores e Juízes não podem comunicar-se com as candidatas 
solicitando documentação, informações ou esclarecimentos, sem autorização 
prévia da Gerência do Prêmio Nacional da Gestão Pública,

j2) ao término do processo de avaliação individual, os examinadores deverão 
devolver à Gerência do Prêmio Nacional da Gestão Pública o Relatório da Gestão 
da candidata, acompanhado de todo o material de caráter sigiloso recebido, 
utilizado e produzido no ciclo de premiação, até mesmo os rascunhos,

j3) a não-devolução do Relatório da Gestão pelo Examinador à Gerência do 
PQGF caracteriza quebra do código de ética,

k) seguir as regras da boa educação e da cordialidade, seja em relação às organizações 
atendidas, aos seus empregados, seja aos colegas colaboradores;

l) cooperar com a elucidação de qualquer violação aos princípios aqui estabelecidos;

m) contribuir para que os demais colaboradores do Programa ajam de acordo com 
esses mesmos princípios;

n) envidar esforços para apoiar o desenvolvimento profissional das pessoas e do 
processo de melhoria da gestão, como forma de estimular as organizações  públicas 
brasileiras ao aperfeiçoamento contínuo do seu modelo de gerenciamento em direção 
ao paradigma da excelência da gestão constitui compromisso dos colaboradores.
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8. Disposições finais

O sistema de premiação, reconhecimento e destaque utilizado no Prêmio Nacional da 
Gestão Pública está orientado para as organizações que realizaram ciclos de auto-avaliação 
de sua gestão com base no Modelo de Excelência em Gestão Pública, preconizado pelo 
Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização - GESPÚBLICA.

Um bom indicador para auxiliar a organização na decisão de candidatar-se ou não ao 
PQGF é o resultado da auto-avaliação.

A organização que não obteve o mínimo de 20% em cada item de cada critério deve, 
primeiramente promover a implementação de ações de melhoria da sua gestão, priorizadas 
a partir das oportunidades de melhoria identificadas na auto-avaliação.

Caso vários órgãos singulares ou unidades descentralizadas da organização pretendam 
concorrer ao PQGF, sugere-se a realização de um sistema interno de reconhecimento e 
premiação em qualidade da gestão que selecione candidata(s) para o PQGF.

A Gerência do Prêmio Nacional da Gestão Pública reserva-se o direito de limitar o número 
de candidaturas por ciclo, caso a quantidade de organizações ultrapasse a capacidade do 
PQGF de processamento (análise e avaliação) dos relatórios da gestão.  

Nesse caso, poderá ser solicitado às organizações com mais de uma unidade candidata que 
procedam a uma seleção interna de forma a manter uma unidade por organização.

Casos omissos serão resolvidos pela Gerência do Prêmio Nacional da Gestão Pública.
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Anexo I - Formulário para inscrição da 
candidatura ao PQGF 2008/2009

1 - Dados sobre a organização candidata ��

1.1 Denominação oficial completa

1.2 Poder
Executivo Judiciário Legislativo

1.3 Nível de Governo
Federal Estadual Municipal

1.4 Natureza Jurídica
Administração Direta/Indireta Poder Legislativo Poder Judiciário Categoria Especial - Saúde

1.5 Situação quanto a sua estrutura organizacional
Toda a organização Unidade de órgão central Unidade descentralizada

1.6 Data de criação 1.7 Documento legal de criação Número/Ano

1.8 CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

1.9 Quantidade de 
servidores/empregados 
da própria organização

1.10 Quantidade 
de requisitados

1.11 Quantidade 
de terceirizados

1.12 Quantidade 
total de servidores/
empregados

1.13 Quantidade de capacitados de 
acordo com os critérios do PQGF ou 
outro prêmio semelhante

1.14 Endereço completo Cidade Estado CEP

2 - Competências básicas da candidata ��

3 - Dirigente responsável��

3.1 Nome 3.2 Cargo

3.3 Endereço para correspondência Cidade Estado CEP

3.4 Telefone DDD Número Fac-símile

3.5 E-mail CPF
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4 - Data de adesão ao Programa Nacional de Gestão Públi-��
ca e Desburocratização - GESPÚBLICA

4.1. Mês/Ano. Caso a organização não seja adesa, não preencha.

5 - Representante para contato��

5.1. Nome 5.2. Cargo

5.3. Endereço Completo Cidade Estado CEP

5.4. Telefone DDD Número Fac-símile

5.5. E-mail CPF

6 - Dados sobre o órgão ao qual a organização candidata ��
está diretamente subordinada 

6.1. Denominação oficial completa

6.2. Endereço Completo Cidade Estado CEP

6.3. Nome do Dirigente responsável 6.4. Cargo

7 - Identificação das semanas propostas para a visita��

Caso a candidata seja selecionada para a etapa de visita, concordo que nossa organização 
seja visitada em uma das seguintes semanas, a ser confirmada pelo Examinador Sênior, 
(marcar com X sobre os dias de visita na opção escolhida), entre a primeira e a segunda 
opções. 

Opções de semanas para visita Opção 1 (Dias) Opção 2 (Dias)

3ª Semana de abril 13 a 17 13 a 17

4ª Semana de abril 20 a 24 20 a 24

5ª semana de abril 27 a 30 27 a 30
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8. Aceitação dos termos e condições��

Estou ciente que já solicitei provisão de recursos financeiros, humanos e instrucionais para 
o processo de candidatura da nossa organização ao Prêmio Nacional da Gestão Pública – 
PQGF. A provisão está garantida desde este ato de inscrição até solenidade de entrega do 
Prêmio e Reconhecimento, no Palácio do Planalto, em Brasília-DF, com a presença dos 
Dirigentes, cujas organizações tenham sido premiadas ou reconhecidas.

Concordo com todos os termos descritos no Documento 2 Instruções para Candidatura ao 
Prêmio Nacional da Gestão Pública – PQGF – Ciclo 2008/2009. Concordo que o Relatório 
da Gestão seja analisado criticamente por examinadores capacitados pelo Prêmio Nacional 
da Gestão Pública e por uma Banca de Juízes de acordo com os critérios de Excelência 
constantes no Instrumento para Avaliação da Gestão Pública - Ciclo 2008/2009. 

Concordo em manter sigilo sobre a participação desta organização no Prêmio Nacional 
da Gestão Pública durante o processo de premiação e abstenho-me de fazer ou autorizar 
qualquer tipo de divulgação, durante o processo.

No caso de esta organização ser visitada, comprometo-me a facilitar uma avaliação aberta e 
imparcial e concordo que o ônus decorrente das despesas com deslocamento - passagens/
diárias – de, no mínimo, cinco examinadores e de um representante do Prêmio Nacional 
da Gestão Pública para visita, bem como de um examinador para apresentação à Banca de 
Juizes, em sua segunda reunião, será de inteira responsabilidade desta organização.

Assumo inteira responsabilidade em liberar as passagens aéreas e diárias dois dias úteis 
antes de cada evento, por ocasião dos deslocamentos anteriormente citados, bem como 
em ressarcir, imediatamente, para essas pessoas, os valores referentes a outras despesas 
como: táxi, pedágio, estacionamentos, consumo de água, lanches, almoço, jantar, taxas de 
turismo de hotéis (quando cobrado pelo hotel), telefonemas locais para tratar de assuntos 
por ocasião da visita, mediante apresentação de recibos ou notas fiscais.

Também assumo inteira responsabilidade na condução de assunto de natureza médico-
hospitalar, até a recondução do examinador ao seu órgão de origem.

Estou ciente de que o não-cumprimento imediato de qualquer exigência registrada nestas 
Instruções para Candidatura, elimina a candidata do Ciclo PQGF 2008/2009.

No caso de esta organização ser reconhecida ou premiada, permito a ampla divulgação 
sem fins lucrativos ou comerciais de seu Relatório da Gestão, ressalvados os aspectos 
de confidencialidade, em participar de eventos para apresentação da experiência de 
implementação de ações de melhoria da gestão e em disponibilizar as instalações da 
organização para a visita de servidores/empregados de outras organizações públicas.

Declaro que, para esta candidatura, contemplamos recursos financeiros, humanos e 
instrucionais.
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9. Declaração de adesão��

Declaro ciência de que a Inscrição ao Prêmio Nacional da Gestão Pública caracteriza 
adesão ao Programa Nacional da Gestão Pública e Desburocratização – GESPÚBLICA.

10. Declaração de adimplência��

Declaro, para fins de participação no Ciclo 2008/2009 do Prêmio Nacional da Gestão 
Pública, que esta Organização se encontra adimplente com suas obrigações legais junto 
aos órgãos de arrecadação dos governos federal, estadual e municipal e que as suas contas 
se encontram em situação de regularidade nos órgãos de Auditoria do Governo ao qual a 
organização está vinculada.

11. Local, data, nome e assinatura do dirigente responsável ��

Local: Data:

        /        /2008

Nome do dirigente responsável pela organização Assinatura:
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Instruções para preenchimento do formulário para inscrição.��

Instruções gerais.

a) reproduzir o formulário; 
b) preencher com todos os dados solicitados de forma legível, preferencialmente, 
digitada ou datilografada; 
c) solicitar que o dirigente maior da organização assine o formulário; 
d) encaminhar à Gerência do Prêmio Nacional da Gestão Pública, devidamente assinado 
pelo Dirigente maior da organização.

Instruções específicas

Nota: nos itens 1 a 5, a seguir, os dados referem-se especificamente ao órgão ou entidade que está se 
candidatando. Por exemplo: se a candidata é uma secretaria de um Ministério, os dados devem dizer 
respeito apenas à secretaria que pretende concorrer ao Prêmio Nacional da Gestão Pública.  Não descrever 
nos itens de 1 a 5 os dados da organização maior à qual a candidata pertence ou está vinculada (esses 
dados são solicitados no item 6).

Item 1. Dados sobre a organização candidata

1.1 informar a denominação oficial da candidata, disposta no documento legal de 
sua instituição (lei ou decreto);

1.2 assinalar o campo correspondente ao poder ao qual a organização pertence;

1.3 assinalar o campo correspondente ao nível de governo ao qual a organização 
pertence;

1.4 assinalar o campo correspondente à natureza jurídica da candidata;

1.5 assinalar o campo correspondente à estrutura organizacional da candidata;

1.6 informar a data de criação da candidata;

1.7 informar o número e o ano do documento legal de criação e a data de publicação 
no Diário Oficial;

1.8 informar o número de registro do órgão ou da entidade no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas. Quando se tratar de candidatura de unidade da Organização, 
informar o CNPJ da Organização à qual a Unidade está subordinada;

1.9 informar o número de servidores/empregados da própria candidata;

1.10 informar o número total de empregados e servidores requisitados de outras 
organizações;

1.11 informar o número total de empregados e servidores terceirizados;

1.12 informar a quantidade total de empregados e servidores. Somar 1.9 + 1.10 + 1.11;
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1.13 informar o número de empregados ou servidores com os requisitados e 
terceirizados capacitados de acordo com os critérios do Prêmio Nacional da Gestão 
Pública – PQGF ou outras capacitações por meio de cursos que utilizem os mesmos 
critérios de excelência do PQGF;

1.14 informar o endereço completo para correspondência, a localidade e a unidade 
da Federação, inclusive o CEP. Caso a organização esteja instalada em mais de um 
endereço, relacionar todos os endereços, informando as respectivas unidades que 
funcionam em cada um.

Item 2. Competências básicas da candidata

Informar as competências básicas da organização, dispostas em seu documento de criação 
ou em seu regimento interno.

Item 3. Dirigente responsável

Fornecer o nome, cargo, endereço para correspondência, cidade, Estado, CEP, telefone, 
fax, e-mail e CPF do principal dirigente responsável pela candidata.

Item 4. Data de adesão ao Programa Nacional de Gestão Pública e 

Desburocratização – GESPÚBLICA

Informar o mês e o ano. Caso a organização não seja adesa, não preencher.

Item 5. Representante para contato

Durante o processo de análise do formulário e de todo o processo do PQGF, a Gerência do 
Prêmio Nacional da Gestão Pública entra em contato somente com o(a) representante da 
candidata para informações adicionais. Fornecer o nome, cargo, endereço, cidade, Estado, 
CEP, telefone, fax, e-mail e CPF do(a) representante oficial para contato. A representação 
da candidata considerada para o PQGF é a constante no cadastro do GESPÚBLICA. 
Portanto, é necessário que o cadastro esteja atualizado.

Item 6. Dados sobre o órgão ao qual a organização está subordinada

Nota: Este item não deve ser preenchido se a candidata for um Ministério ou uma secretaria estadual ou 
municipal, considerados integralmente, ou equivalente no Poder Judiciário ou Legislativo.

6.1 informar a denominação oficial do órgão ao qual a organização está subordinada.

6.2 informar o endereço completo do órgão.

6.3 informar o nome do principal dirigente responsável pelo órgão.

6.4 informar o cargo ocupado pelo principal dirigente responsável pelo órgão.
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Item 7. Identificação das semanas propostas para a visita

Assinalar com X as semanas em que a candidata pode receber visita às instalações pela 
Banca Examinadora, no caso em que a candidata venha a ser selecionada para a Etapa de 
Visita. Assinalar, pelo menos, duas semanas. A confirmação da semana da visita será feita, 
posteriormente, pelo Examinador-Sênior.

Item 8. Aceitação dos termos e condições

Este item apresenta os principais compromissos que o dirigente da organização candidata 
assume ao assinar este documento de inscrição. São compromissos relativos ao processo de 
candidatura. Para o referido processo, o Dirigente maior deve prover recursos financeiros, 
humanos e instrucionais para conduzir o processo de candidatura dentro da sua organização 
até a etapa de Premiação e Reconhecimento, cuja solenidade ocorrerá em Brasília –DF, no 
Palácio do Planalto, com a presença do Dirigente maior da Organização. 

É necessário que esse item seja lido atentamente, assim como as Instruções para Candidatura 
deste Ciclo 2008/2009 do Prêmio Nacional da Gestão Pública, para evitar contratempos 
durante o processo.

Item 9. Declaração de adesão

Neste item, o dirigente declara que a organização adere ao GESPÚBLICA.

Item 10. Declaração de adimplência

Neste item, o dirigente declara que a organização se encontra adimplente com suas 
obrigações legais.

Item 11. Dirigente responsável

Se o dirigente estiver de acordo com os termos estabelecidos para este Ciclo 2008/2009 do 
Prêmio Nacional da Gestão Pública, data e assina o Formulário de Inscrição, preenchido.
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Anexo II - Orientações para 
apresentação do Relatório da Gestão

1. Objetivo do Relatório da Gestão��

Apresentar o relato das práticas reais e não desejáveis da gestão da Candidata de forma a 
permitir a sua análise pela Banca Examinadora.

A elaboração do Relatório da Gestão pressupõe que a organização tenha realizado 
previamente a auto-avaliação da sua gestão.

2. Conteúdo do Relatório da Gestão��

O Relatório da Gestão completo é formado pelos seguintes componentes e páginas:

a) folha de rosto (capa) – 1 página;

b) índice – 1 página;

c) reprodução das duas páginas do formulário para inscrição da candidatura (Ficha e 
compromisso) 2 páginas;

d) perfil da Organização – 4 páginas;

e) histórico da Qualidade – 2 páginas;

f) relato da Gestão – 73 páginas;

g) glossário – 2 páginas.

3. Instruções para apresentação do Relatório da Gestão��

a) apresentar o Relatório da Gestão encadernado com espiral, em um só conjunto, 
para evitar que os documentos e formulários se extraviem e facilitar o manuseio. 
Considerar, para numeração, todas as páginas que fazem parte do Relatório da 
Gestão, exceto os separadores, numerá-la seqüencialmente de 1 até ao máximo 
de 85. Considerar o número de páginas para numeração desde a folha de rosto (capa) 
até a última folha do glossário. Todos os Relatórios da Gestão que ultrapassarem o 
número de 85 páginas, em sua totalidade, serão devolvidos à candidata, que ficará 
fora do processo de premiação;

b) apresentar em fonte arial, tamanho 10 ou superior, espaçamento simples e em 
papel formato A4. No caso de conter figuras e tabelas, utilizar tamanhos inferiores 
das fontes, limitadas ao tamanho 8, desde que sejam legíveis;



Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização - GESPÚBLICA

34

c) reproduzir as duas páginas do formulário para inscrição da candidatura, com 
assinatura do Dirigente maior da organização, e inserir entre as páginas de Índice e 
o Perfil da Organização;

d) o Relatório da Gestão não deve ultrapassar o número de páginas estabelecido no 
tópico 2, deste Anexo II. Deve ser composto com páginas de formato A4, numeradas 
seqüencialmente de 1 até número igual ou inferior a 85;

e) o Relatório deve ser apresentado obrigatoriamente em dez vias, em papel, 
acompanhado apenas de uma cópia gravada em compact disc – CD, em PDF;

f) não é recomendado o uso de pastas volumosas ou de capas duras que dificultem 
o manuseio do Relatório nas diversas etapas do processo de avaliação;

g) o Relatório dispensa o encaminhamento de documentos, cópias de fitas de áudio 
ou vídeo, catálogos, folhetos ou outros meios de comprovação, que, no entanto, devem 
ser mencionados e estar disponíveis para consulta, caso a organização seja visitada;

h) as dez vias do Relatório da Gestão devem ser encaminhadas, via postal, ou entregue 
pessoalmente na Gerência do Prêmio Nacional da Gestão Pública, no Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, Esplanada dos Ministérios, Bloco K Sala 452, 
CEP 70040-906, Brasília-DF;

i) a entrega do Relatório deve ser realizada até o dia constante no calendário do item 
4 – Cronograma do Ciclo 2008/2009 deste documento. O dia considerado como 
recebimento será o dia da postagem registrada no envelope recebido pela Gerência 
do Prêmio Nacional da Gestão Pública – PQGF, ou a data constante no recibo 
emitido pela Gerência do PQGF, quando for entregue pessoalmente. Em hipótese 
alguma o Relatório será recebido fora do prazo constante nesse documento.

4. Instruções para apresentação do Relatório da Gestão ��

4.1 Folha de rosto (capa)

Uma página, conforme modelo a seguir:

CANDIDATA AO
PRÊMIO NACIONAL DA GESTÃO PÚBLICA – PQGF

-CICLO – 2008/2009-

Nome e logomarca da candidata

Participação:  Toda a organização
Unidade do órgão central
Unidade descentralizada

Na parte superior da capa, identificar o Ciclo com a seguinte expressão:
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CANDIDATA AO
PRÊMIO NACIONAL DA GESTÃO PÚBLICA – PQGF

-CICLO – 2008/2009-

Logo abaixo, indicar a logomarca e o nome da candidata. 

A seguir, escrever se a participação no processo é de:

toda a organização;•	

unidade do órgão central;•	

unidade descentralizada.•	

Logo abaixo, identificar a candidata da seguinte forma:

Quando se tratar da participação de toda a organização, escrever o nome completo •	
da organização, cidade e Estado de localização e os dois níveis hierárquicos seguintes, 
citando, obrigatoriamente, o Ministério ou nível semelhante ao qual está vinculada, 
conforme o exemplo a seguir:

Empresa Brasileira de Eletricidade – EBEL
Brasília-DF

Centrais Elétricas Brasileiras S/A
Ministério de Minas e Energia

Quando se tratar da participação de Unidade da organização, escrever o nome •	
completo da Unidade, cidade e Estado de localização e os dois níveis hierárquicos 
seguintes, citando, obrigatoriamente, o Ministério ou nível semelhante ao qual está 
vinculada, conforme estes exemplos:

Unidade de Produção de Energia
Cambriolá (MG)

Empresa Brasileira de Eletricidade – EBEL
Ministério de Minas e Energia

ou
Companhia de Salvamento em Selva

São Gabriel da Cachoeira (AM)
Comando do Exército
Ministério da Defesa

ou
Companhia Energética Estadual

Belo Horizonte (MG)
Secretaria de Infra-estrutura

Governo do Estado de Minas Gerais
ou

Companhia de Limpeza de Municipal
Cambriolá (MG)

Secretaria de Administração
Prefeitura Municipal de Cambriolá
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4.2 Índice

      Uma página

4.3 Formulário para inscrição devidamente assinada pelo Dirigente maior.

Reproduzir o Formulário Ficha para Inscrição de Candidata ao Prêmio Nacional da Gestão 
Pública, devidamente assinada pelo Dirigente maior. Duas páginas.

4.4 Perfil da organização

A descrição do perfil da organização deve observar o limite máximo de quatro páginas e 
conter informações sobre o seguinte:

a) competências básicas; 
b) principais clientes/usuários; 
c) principais produtos ou serviços; 
d) processos finalísticos; 
e) principais processos de apoio; 
f) principais insumos e fornecedores; 
g) perfil do quadro de pessoal; 
h) parcerias institucionais relacionadas com o processo finalístico; 
i) principais instalações e localidades; 
j) organograma.

4.4.1 Instruções para o preenchimento

a) competências básicas:

informar as competências básicas da organização dispostas em •	
seus documentos legais de criação (medida provisória, lei, decreto, 
portaria, etc.),

descrever a natureza das atividades desenvolvidas (serviços/produtos),•	

informar a área de abrangência da atuação (local, regional, estadual, •	
nacional, internacional),

b) principais clientes/usuários:

descrever os principais tipos de cliente para cada um dos serviços e •	
produtos gerados pela organização (cidadãos, outros órgãos de governo, 
iniciativa privada etc.).

especificar as possíveis limitações legais ou formas especiais de •	
relacionamento que possam influenciar a relação organização/ 
clientes/ usuários.

c) principais produtos e/ou serviços:

Descrever os principais produtos e serviços da organização.
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d) processos finalísticos:

Descrever os processos finalísticos na conformação dos principais produtos 
e serviços da organização.

e) principais processos de apoio:

Descrever os principais processos de apoio da organização.

f) principais insumos e fornecedores:

descrever os fornecedores mais importantes da organização (tipo e •	
quantidade), especificando por tipo de insumo e quantidade.

incluir organizações públicas e privadas.•	

especificar as possíveis limitações legais ou formas especiais de •	
relacionamento que possam influenciar a relação organização/fornecedor.

g) perfil do quadro de pessoal:

descrever o quadro de pessoal, especificando número de pessoas •	
(servidores/empregados, contratados, temporários, terceirizados) 
classificados por escolaridade e distribuídos entre as áreas fim e meio 
da organização.

informar o número de cargos, funções, comissões e outros.•	

especificar o regime jurídico de vinculação.•	

h) parcerias Institucionais:

Descrever as formas especiais de relacionamento, tais como alianças ou 
acordos institucionais, ou com grupos de clientes, relacionadas com os 
processos finalísticos.

i) principais instalações e localidades:

Informar a quantidade e localização das principais instalações, descrevendo os 
principais equipamentos e a tecnologia empregados. 

j) organograma:

apresentar organograma que inclua estrutura organizacional interna e •	
sua posição, destacada na estrutura básica do Governo.

para as organizações do Governo Federal, a estrutura básica está •	
disposta no instrumento legal que organiza a Presidência da República 
e os Ministérios.

elaborar o Organograma a partir do Ministério ou Órgão de igual •	
hierarquia ao qual a Organização está vinculada.



Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização - GESPÚBLICA

38

Exemplo:

4.5 Histórico da Qualidade 

Elaborar um texto contendo uma descrição sucinta, em seqüência cronológica, dos 
eventos/ações significativas do desenvolvimento da qualidade na gestão da organização.

Citar a quantidade de empregados/servidores e o número de requisitados e terceirizados 
que receberam capacitação de acordo com os critérios excelência do Premio Nacional da 
Gestão Pública, ou critérios semelhantes, indicando a origem.

Observar o limite máximo de duas páginas para o relato das ações voltadas para a melhoria 
da qualidade da gestão, dentro da organização.

4.6 Relato da Gestão 

Toda citação existente nesse documento, referente a Instrumento para Avaliação da •	
Gestão Pública, deve ser entendida como o INSTRUMENTO PARA AVALIAÇÃO 
DA GESTÃO PÚBLICA  - IAGP – CICLO 2008/2009 - 1000 PONTOS, editado 
pelo Prêmio Nacional da Gestão Pública – PQGF do Programa Nacional de Gestão 
Pública e Desburocratização - GESPÚBLICA.

O Relato da Gestão deve ser elaborado com base no •	 Instrumento acima citado. 

Observar o limite máximo de setenta e três páginas para relatar a gestão de acordo •	
com o Instrumento para Avaliação da Gestão Pública –  IAGP -Ciclo 2008/2009, 
1000 pontos. Não considerar, na contagem de páginas, páginas utilizadas como 
separadoras dos critérios. 

Todos os Relatórios de Gestão são analisados previamente conforme item 3.3 c) •	
dessas instruções.

Relatórios da Gestão apresentados em desacordo com o IAGP – Ciclo 2008/2009, •	
1000 pontos, serão desconsiderados para o processo do Prêmio e encaminhados 
para o Processo da Avaliação Continuada da Gestão Pública – ACGP do Programa 
Nacional de Gestão Pública e Desburocratização – GESPÚBLICA.

Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão

Secretaria de Gestão

Departamento de 
Programas de Gestão

PQGF
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Não apresentar a pontuação da candidata, •	 obtida em processo de auto-avaliação 
ou de participação no PQGF em anos anteriores.

O Relato da Gestão deve ser subdividido pelo número de critérios, itens e alíneas de •	
acordo com o IAGP ciclo 2007.

O Relato da Gestão deve refletir o equilíbrio entre o que está relatado e a prática existente •	
dentro da organização. Práticas bem-sucedidas e relatos insipientes bem como relatos 
bem-sucedidos e práticas insipientes prejudicam o exame final da organização.

A candidata deve relatar suas práticas e resultados, evidenciando que faz com eficácia •	
o que lhe foi atribuído fazer. Deve relatar, ainda, o que faz de modo a extrapolar, o 
que lhe foi atribuído fazer, para a sociedade.

4.6.1 Para atender às alíneas (requisitos) de Método e Aplicação:

Apresentar as principais práticas de gestão e, para estas, explicitar o uso •	
continuado e sistemático das práticas, o uso disseminado, a continuidade, a 
proatividade e a existência de controles. 

Demonstrar o atendimento em todos os níveis, setores, localidades da •	
organização.

Demonstrar a sistematização e a continuidade.•	

Mencionar os indicadores de desempenho e as metas.•	

Apresentar a existência de aprendizado para o conjunto de práticas que •	
atendam ao item de Avaliação.

Considerar válidas as informações quantitativas. •	

4.6.2 Para atender as Alíneas (requisitos) de Resultados:

Apresentar os resultados dos indicadores pré-estabelecidos como relevantes.•	

Apresentar a série histórica dos resultados para demonstrar auto-•	
sustentação e tendência.

Apresentar as comparações com referências, estabelecidas de acordo com as •	
regras definidas no item de Método/Aplicação, para demonstrar desempenho.

Considerar válidos os resultados qualitativos como: citações, reconhecimentos •	
prêmios, certificações.

Apresentar, em todos os resultados, a comparação com outras organizações, •	
órgãos do Brasil e de outros países.
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4.6.3 Observações

Quando o requisito não se aplica à organização, explicar sucintamente a razão, •	
apresentando evidências.

Sempre que for possível, usar figuras, diagramas, tabelas e gráficos para •	
melhor comunicação.

Manter a coerência entre o perfil, o Método/Aplicação e os Resultados. Os •	
resultados decorrem da aplicação dos métodos.

Lembrar que o Critério Resultados corresponde a 450 pontos.•	

4.7  Glossário

Reduzir a utilização de siglas e símbolos para facilitar e reduzir o tempo da análise do 
Relatório da Gestão. Quando não for possível, os mesmos devem ser explicados na própria 
descrição do texto.

Quando não for possível explicar no próprio texto, elaborar um glossário de no máximo, 
duas páginas. Na última página do glossário, deve estar grafado o número 85, ou menor 
que 85, que é o número máximo de páginas de todo o Relatório.
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